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Sr. Presidente: 
 

O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 
e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta casa solicite junto ao Executivo a 
seguinte Providência:  
 
 

Encaminhe requerimento ao EXECUTIVO MUNICIPAL, a fim de realizar o 
credenciamento do Município no futuro edital do Estado para sediar o Centro 
Regional ou Macro Regional para Atendimento Integrado às Pessoas com TEA, 
Transtorno do Espectro Autista. 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
 
A Lei Estadual 15322/2019, Institui a Política de Atendimento Integrado à Pessoa 

com Transtornos do Espectro Autista no Estado do Rio Grande do Sul. 
 
Em 05/04/2021 o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, lançou o decreto que 

regulamentou a Lei nº 15.322/2019, criando o programa relativo à Política Estadual de 
Atendimento Integrado às Pessoas com TEA, Transtorno do Espectro Autista, 
possibilitando a criação de CENTROS REGIONAIS E MACRO REGIONAL DE 
REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO TEA 

 
Assim, o referido decreto abriu edital de credenciamento para que os municípios 

possam se inscrever para receber o CENTRO DE REFERÊNCIA. 
 
O credenciamento do Município de Osório é de extrema importância para toda a 

região do litortal norte, restanto o município de Osório em local estratégico para a 
instalação do CENTRO DE REFERÊNCIA, visto ser a porta do Litoral Norte, região que 
possui inúmeros registros de Autistas, bem como, pela proximidade a capital do estado e 
as demais cidades da região metropolitana. 

 
Assim, o credenciamento do Município para a instalação de Centro Regional ou 

Macro Regional para Atendimento Integrado às Pessoas com TEA - Transtorno do 
Espectro Autista é uma importante medida para promover um desenvolvimento mais 
adequado aos Autistas, familiares e demais envolvidos com o Transtorno do Espectro 
Autista da região do litoral norte do Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

 
Sala de Sessões, 05 de abril de 2021. 
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Dudu Pellegrini 

Vereador MDB 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


